
Secretaria Geral
                                             PROJETO DE LEI Nº       /2024

                                                                
DENOMINA DE RUA MARIA CECILIA DE
LIMA  ROCHA  A  RUA  “M”  DO  LOTEA-
MENTO SOL NASCENTE,  BAIRRO CAN-
DEIAS,  NESTA CIDADE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL  DE  VITÓRIA DA CONQUISTA,  Estado  da
Bahia, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º. Denomina de Rua Maria Cecília de Lima Rocha, a atual Rua M,
Loteamento Sol Nascente, Bairro: Candeias, CEP: 45028-485.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. 

                          Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 05 de Novembro de 2024.

                                         

Delegado Marcus Vinicius
Vereador (PODEMOS)



Secretaria Geral

                  
 JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, senhores vereadores.

O referido Projeto de Lei, tem como objetivo de denominar de Rua Maria
Cecília  de  Lima  Rocha,  a  atual  Rua  M,  Loteamento  Sol  Nascente,  Bairro:
Candeias, CEP: 45028-485. 

A Sra Maria Cecilia de Lima Rocha, nascida em 06/05/1946, educadora,
que desde cedo, nas brincadeiras de infância, manifestava o dom, o desejo de
educar. Organizava as diversões próprias da época, reprimia os insubordinados
e acariciava os obedientes, já mostrava a sua tendência. 

O tempo lhe deu razão; Quando na idade compatível ingressou no famoso e
saudoso  Colégio  Padre  Palmeira,  uma  referência  em  Vitoria  da  Conquista.
Escola de métodos rígidos, mas principalmente formador de grandes baluartes
da sociedade Conquistense. Estava começando o seu sonho. Após a conclusão
do  a  época,  curso  ginasial  (  hoje  fundamental  ),  continuou  a  sonhar...
Ingressou no Instituto de Educação Euclides Dantas (  Escola Normal  )  no
curso pedagógico ( magistério ) . Na época existia outras opções para quem
quisesse seguir uma outra área no campo profissional, mas a sua obstinação
de  repassar  o  conhecimento  na  área  educacional  prevaleceu.  O  sonho  era
torna-se  Professora,  expandir  o  aprendizado  e  depois  repassá-lo,
principalmente para as crianças que começavam a trilhar a vida educacional. 
Na década de 70, após a sua formação pedagógica inicial, ingressou no serviço
público,  ministrando aulas  em colégios  públicos  de Vitoria  da Conquista.  O
sonho por fim estava realizado e se realizando. 
Posteriormente percebendo que sonhos não envelhecem e regenera a cada
momento, sentiu a necessidade do aprimoramento profissional, ingressando na
UESB ( Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia ), cursando Licenciatura
em Historia. Era uma questão de continuo aprendizado. Sempre entendia que
era necessário atender as demandas cada dia mais crescentes dos seus alunos,
com uma qualidade de ensino sempre melhor. Este era o princípio fundamental
da  sua  jornada  como  Educadora:  Oferecer  aos  alunos  o  melhor  e  maior
conhecimento possível. 
Nesta  jornada  galgou  vários  cargos,  chegando  a  direção  da  Escola  Nossa
Senhora Aparecida. Tempos depois aposentou-se, mas continuou contribuído
com a educação conquistense de maneira informal.  O prazer era transmitir
conhecimentos.  Isto  é  o  que  lhe  movia.  E  o  sonho  de  uma educadora  se
concretizou!

“Educar  é  crescer.  E  crescer  é  viver.  Educação  é,  assim,  vida  no
sentido mais autêntico da palavra “ ( Anísio Teixeira )



Diante do exposto, e certos da importância da presente demanda para
Vitória da Conquista, esperamos contar com o apoio dos Nobres Pares desta
Casa Legislativa para a aprovação do presente Projeto de Lei.

 Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 05 de Novembro de 2024.

                                        Delegado Marcus Vinicius
Vereador (PODEMOS)
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